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RESUMO: Este estudo avaliou os comportamentos de seis 
treinadores e 64 atletas de futsal das categorias Sub 9 e Sub 
15 em relação a antiesportividade e fair play. Foram filmados 
12 jogos, os comentários dos treinadores gravados e recolheu- 
se cópia da súmula. Os jogos eram assistidos e os dados re-
gistrados (faltas com contato, comportamentos antiesportivos 
e de fair play dos atletas e o comportamento dos treinadores 
em relação aos comportamentos dos atletas). Os resultados 
mostraram maior ocorrência de comportamentos de fair play 
entre os atletas da Sub 15. A taxa de comportamentos anties-
portivos foi baixa em ambas as categorias, sendo a gravida-
de desses comportamentos menor para a categoria Sub 9. Os 
treinadores foram indiferentes aos comportamentos anties-
portivos e de fair play de seus atletas. Sugere-se que as con-
tingências específicas da modalidade podem contribuir para 
alterar a frequência desses comportamentos em competições.
Palavras-chave: Fair play. Psicologia do Esporte. Futsal. 
Comportamento moral.

ABSTRACT: This study evaluates the behaviors of six 
coaches and 64 indoor soccer athletes of the Sub 9 and Sub 
15 categories regarding the anti-sporting and fair play behav-
iors. The matches and the coaches’ comments were recorded 
and a copy of the docket of the match was taken. Then the 
athletes' faults contact, anti-sportive and fair play behavior 
were registered as well as the coaches’ behavior regarding 
the athletes’ behavior. It could be noted a greater occurrence 
of fair play behaviors among the athletes of the Sub 15 cat-
egory than from the ones of Sub 9. The rate of anti-sporting 
behaviors was low in both categories, being the severity of 
these behaviors smaller to Sub 9. The coaches of both cate-
gories were indifferent to the anti-sporting and fair play be-
haviors of their athletes. The specific contingencies of the 
modality might contribute to alter the frequency of such be-
havior in competition contexts.
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U sa-se a expressão fair play como sinônimo 
de espírito esportivo, olimpísmo e esporti-

vidade (Brito, Moraes, & Barreto, 2011). Para 
Lenk (1976) há o fair play formal, relacionado 
diretamente ao cumprimento de regras e regu-
lamentos da competição, e o fair play informal, 
referente ao comportamento pessoal e valores 
morais daqueles envolvidos com o mundo es-
portivo. O fair play informal não está limita-
do por regras escritas e é legitimado cultural-
mente. Há comportamentos que, embora não 
violem as regras da modalidade, são conside-
rados antiesportivos, isto é, comportamentos 
que violam as regras ou valores do fair play in-
formal. Por exemplo, caso um jogador de fu-
tebol se machuque durante um jogo, o jogador 
da equipe adversária pode continuar a partida 
ou colocar a bola para fora do campo, para que 
o atleta machucado seja atendido. Continuar o 
jogo é um comportamento permitido pela regra 
embora seja considerado antiesportivo. 

Alguns autores (Cruz et al., 1996), ainda, 
classificam certos comportamentos como an-
tiesportivos instrumentais. Para eles, as faltas, 
que são corriqueiras em esportes com conta-
to, podem ser utilizadas com um fim tático e 
não apenas como um erro na marcação. Al-

guns treinadores instruiriam seus atletas a uti-
lizarem esses recursos como meios de obterem 
benefícios para sua equipe. As definições so-
bre o que seria considerado fair play e compor-
tamento antiesportivo envolvem as noções de 
moralidade e valor. O presente artigo analisa 
o comportamento moral sob a óptica da Aná-
lise do Comportamento, tendo em vista a au-
sência de estudos que discutem o tema à luz 
dessa ciência.

Para Skinner (1971/2002), comportamen-
tos não são valorados por causa de uma noção 
ética absoluta, universal e atemporal. Valora-
-se o comportamento, portanto, considerando 
as consequências produzidas por ele, na medi-
da em que satisfazem ou não as contingências 
seletivas da filogênese, ontogênese e cultura. 
Aplicando-se essa análise à ética esportiva, os 
comportamentos considerados esportivos não 
são julgados com base na “esportividade” como 
virtude absoluta, mas dependem das consequ-
ências que produzem. A regulamentação do es-
porte tornou-se uma necessidade para que a prá-
tica seja considerada lícita nas culturas em que 
está inserida, visto que alguns comportamentos 
considerados inadequados pela cultura não po-
deriam ocorrer nem mesmo dentro do contexto 

Keywords: Fair play. Sport Psychology. Indoor soccer. Moral Behavior.

RESUMEN: Este estudio evaluó los comportamientos de seis entrenadores y 64 atletas de futsal 
de las categorías Sub 9 y Sub 15 en relación a la anti deportividad y fair play. Participaron seis 
entrenadores y 60 atletas. Fueron filmados 12 partidos, los comentarios de los entrenadores graba-
dos y se colectó copia de la síntesis. Los juegos eran asistidos y los datos registrados (faltas con 
contacto, comportamientos antideportivos y de juego limpio de los atletas y el comportamiento 
de los entrenadores en relación a los comportamientos de los atletas). Se verificó mayor ocur-
rencia de comportamientos de fair play entre los atletas de la Sub 15. La tasa de comportamien-
tos antideportivos fue baja, siendo la gravedad menor para la categoría Sub 9. Los entrenadores 
fueron indiferentes a los comportamientos antideportivos y de juego limpio de sus atletas. Se 
sugiere que las contingencias específicas de la modalidad pueden contribuir a alterar la frecuen-
cia de estos comportamientos en competiciones.
Palabras-clave: Juego limpio. Psicología del Deporte. Futsal. Ética Deportiva.
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de uma competição. Em esportes como boxe, 
MMA ou outros tipos de lutas, por exemplo, 
alguns golpes são permitidos enquanto outros 
proibidos pelas regras da modalidade (golpes 
na nuca), pois geram riscos de lesões, inclusi-
ve morte, para os adversários. Além da regula-
mentação formal, a noção de fair play permite 
avaliar situações novas e de conflito de valo-
res, sem ter de recorrer a modificações nas re-
gras formais. Portanto, classificar comporta-
mentos como antiesportivos ou de fair play 
dependerá, tanto das especificidades de cada 
modalidade, quanto das contingências cultu-
rais de um determinado período histórico. O 
fair play seria, portanto, o conjunto de valores 
dos membros envolvidos com a prática do es-
porte. Esses valores podem mudar de acordo 
com as contingências sociais, assim como os 
comportamentos que produzem tais valores po-
dem não ser sempre os mesmos (Morais, Mu-
chon, & Souza, 2016). 

Para compreender quais têm sido conside-
rados comportamentos de fair play e quais têm 
sido classificados como comportamentos an-
tiesportivos é necessário recorrer às pesquisas 
que investigam a esportividade (e.g. Evangelis-
ta, Saldanha, Balbinotti, Balbinotti, & Barbosa, 
2010; Kavussanu & Boardley, 2009; Lee, Whi-
tehead, & Balchin, 2000). As pesquisas empí-
ricas que investigam a esportividade, em geral, 
têm elaborado, validado e/ou utilizado instru-
mentos que avaliam o relato verbal dos sujeitos 
sobre seu comportamento de fair play ou anties-
portivo (e.g., Evangelista et al., 2010; Rabelo, 
Peixoto, Nakano, & Rubio, 2016). Poucos es-
tudos têm usado a observação direta do com-
portamento em investigações sobre o fair play.

O uso de escalas, inventários e questioná-
rios, embora possa ser útil para o pesquisador 
em alguns contextos, pode conter informações 
que não representem o comportamento que se 
objetiva investigar (Velasco, Garcia-Mijares, & 
Tomanari, 2010). A observação direta do com-
portamento, em vez do uso de escalas ou outros 

instrumentos de observação indireta, nos per-
mite analisar comportamentos de forma mais 
clara, entendendo sua função, e registrar com 
maior precisão sua ocorrência, assim como o 
planejamento de uma intervenção mais efetiva. 
O emprego de instrumentos indiretos de obser-
vação com a finalidade de avaliar mudanças no 
comportamento após a introdução de uma va-
riável independente pode indicar apenas uma 
mudança no comportamento verbal do indiví-
duo avaliado e não no comportamento de inte-
resse (Guilhardi, 2002). Entre as pesquisas que 
fizeram uso de observação direta no futebol des-
taca-se a conduzida por Cruz et al. (1996) e a 
realizada por Del Pozo (2008). Os comporta-
mentos de interesse levantados por esses pes-
quisadores envolviam faltas com contato, com-
portamentos antiesportivos e comportamentos 
de fair play. Utilizando-se de um instrumento 
de observação direta, os pesquisadores regis-
traram os comportamentos de interesse, basea-
dos nos códigos formais e no fair play informal 
da modalidade. Em ambas as pesquisas os re-
sultados sugerem que: (a) há um número maior 
de faltas com contato do que de comportamen-
tos de fair play e antiesportivos; e (b) os atle-
tas de maior idade apresentam maior frequên-
cia de faltas com contato do que os de menor 
idade e maior frequência de comportamento 
antiesportivos. 

Os comportamentos de fair play e anties-
portivos dos atletas estariam relacionados com 
o tipo de treino e formato de competição que 
participam (Evangelista, et al., 2010; Hodge & 
Lonsdale, 2011). O treinador tem sido conside-
rado decisivo na educação para o fair play de 
seus atletas, já que ele participa ativamente do 
tipo de treino e formato de competição. Ape-
sar disso, a maior parte dos estudos (e.g., Hod-
ge & Lonsdale, 2011; Kavussanu & Boardley, 
2009) tem como participantes apenas os atle-
tas, e não os seus treinadores. Mesmo as pes-
quisas que possuem treinadores como partici-
pantes (Cruz et al., 1996; Del Pozo, 2008), não 
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avaliam diretamente seu comportamento. No 
Brasil as pesquisas sobre fair play são escassas 
e datam principalmente do início de 2000 (e.g., 
Brito et al. 2011; Rubio & Carvalho, 2005). A 
maioria dos estudos sobre fair play tem inves-
tigado esportes com contato como o futebol. 
Isso pode ter ocorrido uma vez que o futebol 
tem sido considerado um dos esportes que mais 
copia o modelo profissional em suas categorias 
de iniciação (Del Pozo, 2008).

 O futebol é o esporte mais difundido no Bra-
sil. Muitos programas sociais utilizam o fute-
bol como justificativa para a educação moral 
(cf., Futebol para todos, 2016). Contudo, o fato 
de muitos treinadores incentivarem a busca da 
vitória a qualquer preço indica que participar 
deste esporte não necessariamente favorece o 
desenvolvimento de comportamentos morais 
(Cruz et al. 1996). Neste estudo, o esporte in-
vestigado será o futsal, por ser, assim como o 
futebol, um esporte com contato, sendo consi-
derado muitas vezes como a porta de entrada 
para o futebol de campo.

Considerando a necessidade de pesquisas 
que avaliem de forma direta o comportamen-
to de treinadores e a pequena quantidade de 
pesquisas que empregaram observação direta, 
esta pesquisa teve por objetivo avaliar os com-
portamentos de treinadores e atletas de futsal 
das categorias Sub 9 e Sub 15, durante jogos, 
em relação aos comportamentos antiesporti-
vos e de fair play. Além disso, discutiu-se a 
contribuição do modelo de observação direta 
do comportamento para a análise do compor-
tamento de fair play e antiesportivos. A esco-
lha por atletas pertencentes às categorias Sub 
9 e Sub 15 se deu em razão de pesquisas como 
as de Cruz et al. (1996) e de Del Pozo (2008) 
indicarem que o número de faltas, bem como 
a frequência de comportamentos antiesporti-
vos, é maior nas categorias de maior idade. A 
fim de avaliar esta questão, optou-se por essas 
categorias em razão da diferença de idade en-
tre seus atletas.

Método

Participantes 

Todos os treinadores que participavam de um 
quadrangular final da competição em que se re-
alizou a pesquisa foram convidados a fazer par-
te do estudo, contudo, apenas seis aceitaram o 
convite. Portanto, participaram seis treinadores 
e 64 atletas, do sexo masculino, de seis equipes 
da categoria de base Sub 15 (idade entre 14 e 15 
anos) e Sub 9 (idade entre 8 e 9 anos) da modali-
dade futsal, sendo três equipes de cada categoria.

Local, Materiais e Instrumentos

A pesquisa foi realizada em quadras e clu-
bes da região de Londrina/PR. Foram utiliza-
dos dois gravadores, dois microfones auricula-
res, duas câmeras filmadoras, um cronômetro, 
folhas de registros e súmulas das partidas (Do-
cumento padronizado confeccionado pela Con-
federação Brasileira de Futebol de Salão). 

Folha de registro

A folha de registro usada foi adaptada do 
“Instrumento de Observação de Fair Play no 
Futebol (IOOF)” desenvolvido pelo Grupo de 
Estudos de Psicologia do Esporte da Univer-
sidade Autônoma de Barcelona (Cruz et al. 
1996). Foram acrescentados comportamen-
tos antiesportivos e de fair play dos treinado-
res e comportamentos do treinador em relação 
aos comportamentos antiesportivos e de fair 
play de seus atletas. Ademais, foram inclusas 
informações sobre o contexto em que o com-
portamento ocorreu (gol, ataque, defesa, gol 
sofrido, tempo e neutro). Essas novas catego-
rizações foram elaboradas pelas pesquisado-
ras do presente estudo em razão dos objetivos 
dessa pesquisa. A folha de registros dos jogos 
foi delimitada por uma marcação de 1 a 60, o 
que possibilitou que a frequência dos compor-
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tamentos fosse anotada minuto a minuto, du-
rante 60 minutos. Nesse estudo realizou-se o 
registro contínuo do comportamento (registro 
de frequência). As Figuras 1 e 2 detalham os 
comportamentos contidos na folha de registro.

Figura 1. Definição dos comportamentos de faltas com contato, comportamentos antiesportivos e de fair play 
dos Atletas, contidos na folha de registro adaptada do “Instrumento de Observação de Fair Play no Futebol 
(IOOF)” de Cruz et al. (1996).

Procedimentos 

Os dados foram coletados em 12 jogos da 
fase final de um campeonato da cidade de Lon-
drina, sendo seis jogos da categoria Sub 9 e seis 
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Figura 2. Definição dos comportamentos do treinador relacionadas as faltas com contato, comportamentos anties-
portivos e de fair play contidos na folha de registro adaptada do “Instrumento de Observação de Fair Play no Fu-
tebol (IOOF)” de Cruz et al (1996).

da categoria Sub 151. A fase final do campeo-

1 Esta pesquisa foi aprovada pelo Comitê de Ética em 
Pesquisa Envolvendo Seres Humanos (CAAE 1946 
3713 4 0000 5231).

nato ocorreu em formato de quadrangular, ou 
seja, quatro equipes classificadas enfrentaram- 
se em seis jogos disputando por pontos a clas-
sificação final. Dessas quatro equipes de cada 
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categoria, três participaram da pesquisa. Hou-
ve jogos em que as equipes participantes dis-
putaram a mesma partida. 

Os jogos foram filmados e as verbalizações 
dos treinadores foram gravadas. As câmeras fo-
ram posicionadas de modo que toda a quadra na 
qual o jogo estivesse ocorrendo fosse visível nas 
filmagens. Os gravadores e microfones foram 
entregues aos treinadores no início da partida e 
permaneciam gravando até que a pesquisadora 
os recolhesse. As sessões de observação tive-
ram tempos variados a depender da duração do 
jogo. A duração total de cada jogo da categoria 
Sub 9 foi de aproximadamente 40 minutos, so-
mando-se 2 tempos de 10 minutos mais tempo 
sem a bola rolando e intervalos (os quais o cro-
nômetro da partida era pausado). Enquanto a 
duração total de cada jogo 
na categoria Sub 15 foi de 
aproximadamente 53 minu-
tos, somando-se 2 tempos 
de 15 minutos mais tempo 
sem a bola rolando e inter-
valos (os quais o cronôme-
tro da partida era pausado). 
Posteriormente, as imagens 
das câmeras foram sincro-
nizadas com as verbaliza-
ções de cada treinador, os 
jogos assistidos em áudio e 
vídeo e os dados registra-
dos por uma pesquisadora. 
A análise da concordância 
foi feita por amostragem 
(33% dos jogos foram ana-
lisados), por um segundo 
observador e o índice de 
concordância foi de 79%.

Análise dos dados

Para organização, apre-
sentação e sintetização de 
dados empregou-se esta-

Tabela 1

Taxa de comportamentos que compõem as categorias faltas com contato, 
comportamentos antiesportivos e de fair play dos atletas da Sub 9 e Sub 15.

Sub 9 Sub 15

Time 1 Time 2 Time 3 Time 1 Time 2 Time 3

Fa
lta

 c
on

ta
to

Falta por baixo 3,54 5,64 0,49 1,96 1,47 1,9

Falta por cima 2,02 1,54 0 1,57 1,83 0,76

Obstrução 0,51 0 0 0 0 0

Total 6,07 7,18 0,49 3,53 3,3 2,66

Taxa média Total 4,58 3,16

An
tie

sp
or

tiv
os

Jogo perigoso 0 1,03 0,49 0,78 0,37 0

Mão 2,53 0 0,49 0,39 0 0

Protestar 0 0 0 0,39 0 0

Agressão física 0 0 0 0,39 0,37 0

Agressão verbal 0 0 0 0,39 0,37 0

Total 2,53 1,03 0,98 2,34 1,11 0

Taxa média Total 1,51 1,15

Fa
ir 

pl
ay

Aceitar desculpa 0 0 0 0 1,1 0

Pedir desculpa 0 0 0 0,4 0,73 1,9

Devolver a bola 0,51 0 0 0 0 0

Saltar por cima 0,51 0 0 0 0,37 0

Cumprimentar 1,01 1,54 0,99 1,18 1,1 0,76

Total 2,03 1,54 0,99 1,58 3,3 2,66

Taxa média Total 1,52 2,51

tística descritiva (Cozby, 2005). Tabelas fo-
ram usadas para organizar os dados. Como os 
jogos tiveram tempos variados, calculou-se 
a taxa de comportamentos (número de com-
portamentos emitidos, dividido pelo tempo 
em horas de observação) de cada equipe e 
de cada categoria. Considerou-se todo o qua-
drangular final.

Resultados

A Tabela 1 apresenta a taxa de faltas com 
contato, comportamentos antiesportivos e de 
fair play para cada time de cada categoria e a 
taxa média total de faltas com contato, com-
portamentos antiesportivos e de fair play por 
categoria. 
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Faltas com contato dos atletas

A taxa média total foi maior para a Sub 9 
(4,58) que para a Sub 15 (3,16). No referente 
às faltas com contato, com exceção do Time 2 
da Sub 15, houve maior taxa de “faltas por bai-
xo” para ambas as categorias. 

Comportamentos antiesportivos dos atletas

A taxa para ambas as categorias foi muito 
próxima (taxa média de 1,51 para a Sub 9 e de 
1,15 para a Sub 15). Apesar disso, enquanto na 
Sub 9 não houve nenhum comportamento de 
agressão, na Sub 15 houve tanto agressão verbal 
quanto física por parte dos atletas. Esses compor-
tamentos ocorreram durante um jogo da última 
rodada do campeonato. Houve uma discussão 
entre os atletas do Time 1 e do Time 2 durante 
a partida. A discussão foi encerrada por um dos 
árbitros. Após o término da partida houve uma 
briga generalizada que envolveu atletas, torce-
dores e familiares. Os comportamentos “Mão” 
e “Jogo Perigoso” apresentaram as maiores ta-
xas para a Sub 9 e 15, respectivamente. 

Comportamentos de Fair Play dos atletas

A taxa média total foi maior para os atle-
tas da Sub 15 do que para os da Sub 9 (2,51 e 
1,52, respectivamente). A diferença na frequên-
cia de comportamentos classificados como de 
fair play aconteceu, principalmente, pelo fato 
de os atletas da Sub 15 apresentarem os com-
portamentos de aceitar desculpas após a ocor-
rência de faltas. O comportamento de “cumpri-
mentar” foi o mais frequente, tanto para a Sub 
9 quanto para a Sub 15. 

A Tabela 2 apresenta o número total de ocor-
rências de comportamento dos treinadores, de 
cada time das categorias Sub 9 e Sub 15, em re-
lação às faltas com contato (NºFC) e compor-
tamentos antiesportivos (NºCA): indiferença 
(I), aprovação (AP), reprovação (RP), agressão 
(AG), reclamação (R) e outros (O). Os dados 
dos comportamentos de fair play não são apre-
sentados já que nenhum dos comportamentos 
dos atletas foi seguido de qualquer comentário 
ou gesto por parte dos treinadores.

Tabela 2

Comportamento dos treinadores [indiferença (I), aprovação (AP), reprovação (RP), agressão (AG), 
reclamação (R) e outros (O)] em relação às faltas com contato (NºFC) e comportamentos antiesportivos 
(NºCA) de cada um dos times da Sub 9 e Sub 15.

Nº

FC

Comportamentos Nº

CA

Comportamentos

I AP RP AG RC O I AP RP AG RC O

Sub 9

Time 1 12 3 0 3 0 3 3

Sub 9

5 4 0 0 0 1 0

Time 2 14 4 0 2 0 7 1 2 1 0 0 0 0 1

Time 3 1 1 0 0 0 0 0 2 1 0 1 0 0 0

Total 27 8 0 5 0 10 4 9 6 0 1 0 1 1

Sub 15

Time 1 9 3 1 2 0 2 1

Sub 15

6 3 0 2 1 0 0

Time 2 9 5 0 0 0 4 0 3 1 0 1 0 1 0

Time 3 7 3 0 1 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 25 11 1 3 1 8 1 9 4 0 3 1 1 0
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Comportamentos do treinador em relação 
aos comportamentos dos atletas

Sobre os comportamentos do treinador, ve-
rificou-se que, após as faltas com contato, o 
comportamento mais frequente foi o de recla-
mação, na Sub 9, com 10 ocorrências após 27 
faltas com contato (37%), e o de indiferença 
na Sub 15, com 11 ocorrências após 25 faltas 
com contato (44%). O segundo comportamen-
to mais frequente foi o de indiferença na Sub 
9 (8 ocorrências ou 29,6%) e o de reclamação 
na Sub 15 (8 ocorrências ou 32%). 

Com relação aos comportamentos antiespor-
tivos dos atletas, após sua ocorrência em ambas 
as categorias, os treinadores se mostraram in-
diferentes (Sub 9 = 66,7% das vezes; Sub 15 = 
44,4% das vezes, 6 e 4 ocorrências, respectiva-
mente). No episódio de violência no qual atle-
tas do Time 1 e 2 da Sub 15 se envolveram em 
agressões físicas, os treinadores dos dois times 
reprovaram o envolvimento dos atletas nesse in-
cidente e tentaram retirá-los do local. Portanto, 
parte significativa da porcentagem de reprova-
ção exercida pelos treinadores (duas ocorrên-
cias em um total de três) em relação aos com-
portamentos antiesportivos dos atletas refere-se 
a esse episódio. Uma única ocorrência de agres-
são verbal do treinador (Time 1 da Sub 15) foi 
registrada após um comportamento antiespor-
tivo do atleta. Finalmente, destaca-se que todas 
as ocorrências de comportamentos de fair play 

apresentadas pelos atletas (9 para os atletas da 
Sub 9 e 20 para os atletas da Sub 15), nas duas 
categorias, não foram seguidas por elogios ou 
qualquer outro tipo de comentário ou gesto dos 
treinadores. A Tabela 3 apresenta a taxa média 
total de faltas, cartões, bem como os compor-
tamentos antiesportivos, instrumentais e de fair 
play dos treinadores para cada categoria.

Comportamentos antiesportivos 
instrumentais, antiesportivos
e de fair play do treinador

Comparando as categorias, os treinadores da 
Sub 9 tiveram taxas maiores de comportamen-
tos antiesportivos instrumentais (0,51 compor-
tamento/h) e comportamentos de fair play (4,07 
comportamentos/h) do que os treinadores da 
categoria Sub 15 (comportamentos antiespor-
tivos instrumentais = 0,38 comportamento/h; 
comportamentos de fair play = 2,65 comporta-
mentos/h). Os treinadores da categoria Sub 15 
comportaram-se mais antiesportivamente (2,84 
comportamentos/h) que os treinadores da Sub 
9 (1,27 comportamentos/h). De modo geral, 
os comportamentos de fair play dos treinado-
res referiam-se a instruções para evitar faltas 
ou orientar os atletas a cumprimentarem o ad-
versário. Quanto aos comportamentos anties-
portivos dos treinadores estes eram, em ambas 
as categorias, agressões verbais dirigidas a al-
gum atleta da sua própria equipe.

Tabela 3 

Taxa média total de faltas, cartões bem como os comportamentos 
antiesportivos, instrumentais e de fair play dos treinadores para cada 
categoria.

Time Faltas Cartões
Comportamentos do treinador

Antiesportivo 
Instrumental Antiesportivo Fair play

SUB 9 8,40 0,76 0,51 1,27 4,07

SUB 15 5,11 1,33 0,38 2,84 2,65
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Faltas e cartões

Sobre o número de faltas contabilizadas por 
meio da súmula (penalidades incluindo faltas com 
contato e outras marcações do árbitro), destaca-se 
que a categoria Sub 9 obteve maior taxa de faltas 
(8,40 faltas/h) que a categoria Sub 15 (5,11 fal-
tas/h). Entretanto, quanto à frequência de cartões 
houve uma taxa maior de cartões para a Sub 15 
(1,33 cartões/h) que para a Sub 9 (0,76 cartões/h). 
Não houve cartão vermelho durante todo o qua-
drangular final (ver Tabela 3). O Time 3 da ca-
tegoria Sub 9, cometeu apenas 2 faltas (0,99 fal-
ta/h), enquanto o Time 1 foi o mais faltoso (8,59 
faltas/hora). Na Sub 15, o número de faltas foi 
maior para o Time 1 (4,31 faltas/h). O Time 3, 
foi o que cometeu menos faltas (2,66 faltas/h).

Contextos da partida

Quanto aos momentos das partidas nos 
quais ocorreram os comportamentos anties-
portivos e de fair play de atletas e dos treina-
dores, destaca-se que para as duas categorias, 
a maior parte das faltas com contato ocorreu 
durante as situações em que a equipe estava na 
defesa [Sub 9 = 16 ocorrências (59,3%); Sub 
15 = 19 ocorrências (76%)]. No caso de com-
portamentos antiesportivos instrumentais dos 
treinadores, as ocorrências foram todas duran-
te períodos neutros ou nos intervalos do jogo. 
Nesses casos, os treinadores instruíam os atle-
tas a emitirem comportamentos que resultas-
sem em benefícios para a equipe, mesmo que 
faltosos. Quanto aos comportamentos anties-
portivos dos atletas, para a categoria Sub 9, a 
maioria deles ocorreu em situações de defesa 
[5 ocorrências (55,6%)], enquanto na catego-
ria Sub 15, nos períodos neutros [5 ocorrências 
(55,7%)]. Os treinadores da categoria Sub 15 
comportaram-se antiesportivamente mais ve-
zes durante as situações de defesa [6 ocorrên-
cias (40%)], enquanto os treinadores da Sub 
9, durante os tempos [2 ocorrências (40%)] e 

os períodos neutros [2 ocorrências (40%)]. Fi-
nalmente, sobre os comportamentos de fair 
play dos atletas, nota-se que tanto na catego-
ria Sub 9 quanto na Sub 15 a maioria das ocor-
rências foi durante os períodos neutros [Sub 9 
= 8 ocorrências (88,9%); Sub 15 = 14 ocorrên-
cias (70%)]. Também foi nos períodos neutros 
que ocorreu a maioria dos comportamentos de 
fair play dos treinadores da Sub 9 [8 ocorrên-
cias (50%)] e Sub 15 [12 ocorrências (85,7%)]. 
Ainda sobre os treinadores, para a Sub 9, sete 
(43,8%) comportamentos de fair play ocorre-
ram nas situações de defesa. Esses comporta-
mentos referiam-se aos pedidos dos treinado-
res para que os atletas evitassem fazer faltas.

Discussão

Assim como nas pesquisas de Cruz et al. 
(1996) e Del Pozo (2008) os comportamentos 
mais frequentes dos atletas foram as faltas com 
contato. Destaca-se que, diferente destas pes-
quisas os atletas mais jovens foram os mais fal-
tosos, principalmente em razão da taxa desses 
comportamentos nos Times 1 e 2 da categoria 
Sub 9. Esses comportamentos ocorreram, na 
maioria das vezes, nas situações de defesa, o 
que é comum, já que, quando estão defenden-
do, os atletas utilizam diversos recursos com a 
finalidade de anular o ataque da equipe adversá-
ria. Ainda, diferentemente das pesquisas citadas, 
no presente estudo, a categoria de maior idade 
(Sub 15) foi a que apresentou maior frequên-
cia de comportamentos de fair play. Contudo, 
os comportamentos antiesportivos dos atletas 
da Sub 15 foram mais graves do que os emi-
tidos pelos atletas mais jovens, corroborando 
dados das pesquisas anteriores. Neste estudo, a 
gravidade dos comportamentos antiesportivos 
foi avaliada por meio da análise do número de 
cartões (amarelos e vermelhos) recebidos du-
rante os jogos. Também, nos jogos da Sub 15 
observaram-se ocorrências de agressões ver-
bais e físicas em mais de um jogo registrado.
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Comparando-se os dados desta pesquisa com 
os de Del Pozo (2008) observa-se menor taxa 
de faltas para os atletas desta pesquisa que da-
quela. No estudo de Del Pozo (2008) a catego-
ria infantil, que corresponde a categoria Sub 15 
desta pesquisa, obteve 10,21 faltas/h e a cate-
goria benjamin, que é a mais próxima em ida-
de (9 e 10 anos) da categoria Sub 9 obteve a 
taxa de 5,74 faltas/h. As diferenças encontra-
das nesta pesquisa em relação aos estudos de 
Cruz et al. (1996) e Del Pozo (2008) merecem 
considerações sobre a natureza dos esportes 
investigados. 

O futsal, apesar de apresentar fundamentos 
técnicos similares ao do futebol, possui muitas 
particularidades, principalmente em relação às 
regras do jogo. Primeiro, o número de faltas no 
futsal é regulamentado, sendo que cada equipe 
pode cometer apenas cinco faltas por período. 
As faltas posteriores são punidas com tiro li-
vre direto contra a equipe infratora. Além dis-
so, pelo espaço reduzido das quadras onde o 
jogo ocorre, cometer faltas pode gerar perigo 
de gol, em razão da proximidade do gol e do 
fato de as bolas paradas aumentarem as chan-
ces tanto de chutes diretos quanto de jogadas 
ensaiadas. No futebol, apenas as faltas próxi-
mas à área do adversário ou dentro dela tem 
maior possibilidade de gol. 

Outra diferença importante é a proximida-
de dos atletas e treinadores em relação aos ár-
bitros. Enquanto no futebol o árbitro que está 
próximo do lance pode estar distante de outros 
jogadores, no futsal essa distância é reduzida, o 
que pode ter um efeito inibitório para condutas 
antiesportivas. É possível pensar que, nesta pes-
quisa, a menor frequência de faltas na catego-
ria Sub 15 em relação à Sub 9 pode ter ocorrido 
em decorrência dos atletas mais velhos terem 
sido expostos por mais tempo as contingências 
da modalidade, evitando lances que pudessem 
gerar gols para a equipe adversária, enquanto 
os mais novos, em razão da pouca experiência 
com a modalidade, não ficavam sob o contro-

le de suas regras. Um dado que corrobora essa 
conclusão é o fato de os treinadores da Sub 9, 
nas situações de defesa, pedirem a seus atletas 
que evitassem cometer faltas enquanto os trei-
nadores da Sub 15 não. 

Há ainda outras particularidades da moda-
lidade que podem influenciar a maior emis-
são de comportamentos antiesportivos. No fu-
tebol, por exemplo, o gol é um evento menos 
frequente que no futsal, e as faltas que geram 
perigo de gol tendem a originar mais protesto 
por parte dos jogadores que no futsal. A famosa 
“cera”, perda deliberada de tempo, também é 
um comportamento antiesportivo que tem pou-
ca probabilidade de ocorrer no futsal devido às 
regras específicas. Como o tempo de partida só 
é contado enquanto a bola está em jogo, a per-
da deliberada de tempo não influencia no tem-
po de bola rolando. Portanto, percebe-se que a 
existência de mais ou menos comportamentos 
antiesportivos depende também das contingên-
cias organizadas em cada modalidade. 

Quanto aos comportamentos dos treinado-
res, ressalta-se que mesmo sendo indiferen-
tes aos comportamentos antiesportivos, quan-
do houve ocorrências de agressões físicas por 
parte dos atletas, eles reprovaram tais condu-
tas além de apenas um treinador consequen-
ciar com aprovação uma falta com contato. De 
qualquer forma, a indiferença quanto aos outros 
comportamentos antiesportivos e de fair play, 
ausência de aprovação para os comportamen-
tos de fair play, somada às instruções para que 
faltas com contato fossem emitidas (e g., “não 
pode deixar ele passar livre sem fazer uma fal-
ta, se precisar” sic) indicam que o fair play não 
parece ser uma preocupação central dos trei-
nadores durante o campeonato. Da perspectiva 
educacional esportiva, os programas de inicia-
ção deveriam se preocupar tanto com o ensino 
das habilidades específicas de uma modalida-
de quanto com os comportamentos considera-
dos morais para a cultura na qual estão inseri-
dos (Santos, 2005). 
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Educadores como Thomas Arnold e Pierre 
de Coubertin defendem o esporte como con-
texto positivo e apropriado para ensinar o fair 
play (jogo limpo), o que contribuiria para a 
educação social e moral dos jovens de forma 
geral, por meio do desenvolvimento de habi-
lidades de cooperação, enfrentamento de es-
tresse, tolerância à frustração e atraso de re-
compensas (Cruz et al., 1996). Por outro lado, 
autores como Pilz (1995), afirmam que a práti-
ca esportiva tem favorecido o jogo enganoso e 
agressivo, principalmente em função da vitória 
como objetivo a qualquer custo. Para a maioria 
dos pesquisadores na área, contudo, o esporte 
não é, por si só, contexto positivo ou negati-
vo para o desenvolvimento de comportamen-
tos de fair play, mas sim um contexto neutro. 
Sua conotação positiva ou negativa depende-
rá da orientação dos organizadores de compe-
tições e de outras pessoas importantes envol-
vidas nesse contexto, como treinadores, pais, 
amigos e o público em geral e, ainda, do de-
senvolvimento de atividades que permitam a 
identificação de modelos de regras adequadas, 
reforcem comportamentos pró-sociais, discu-
tam diferentes perspectivas e falem das vanta-
gens desses momentos de ensino (Weiss, Smi-
th, & Stuntz, 2008). 

Cruz, et al. (1996) e Del Pozo (2008) afir-
mam que há de fato uma crença generalizada 
de que a esportividade está se deteriorando cada 
vez mais nas competições infantis, local onde 
deveria ser promovida. Uma das hipóteses le-
vantadas pelos pesquisadores é a de que mui-
tos programas de iniciação esportiva copiam 
o modelo do esporte profissional que valoriza 
demasiadamente a vitória. Por conta disso, há 
uma preocupação de alguns psicólogos do es-
porte, principalmente nos Estados Unidos, In-
glaterra (Graziano, 1978; Kavussanu, & Bo-
ardley, 2009; Weiss, Smith, & Stuntz, 2008) e 
na Espanha (Cruz, et al. 1996; Del Pozo, 2008; 
Gimeno, Sáenz, Ariño & Aznar, 2007; Gómez, 
2007) com o fato de o contexto esportivo pos-

sibilitar ou prejudicar o desenvolvimento de 
comportamentos de fair play. Ainda, ressalta-se 
que as instruções dos treinadores para que os 
atletas evitassem cometer faltas estavam mais 
relacionadas ao fato de no futsal as faltas se-
rem prejudiciais para a própria equipe que as 
comete do que com alguma possível preocu-
pação com os atletas adversários. Assim, “ins-
truir os atletas a não cometerem faltas” pode-
ria ter sua classificação (comportamento de fair 
play) revista no instrumento.

Outra questão importante referente ao com-
portamento dos treinadores é o fato de terem 
sido registrados episódios nos quais o treina-
dor “xingava” os atletas de suas equipes. Cabe 
ressaltar que todos os treinadores usavam mi-
crofone e que sabiam que suas verbalizações 
estavam sendo gravadas. As regras formais 
preveem punições para o treinador que ofen-
de a moral ou apresenta conduta antiesportiva 
(Livro Nacional de Regras, 2013). Entretanto, 
a descrição dessa regra é ampla e, na prática, 
geralmente os treinadores só são punidos por 
ofenderem treinadores e atletas adversários ou 
os árbitros da partida. Além do mais, há perí-
odos do jogo em que o árbitro não tem aces-
so ao que o treinador fala para os seus atletas 
(e.g., tempo e intervalos). Portanto, não há con-
sequências punitivas imediatas para esse com-
portamento antiesportivo dos treinadores. Isso 
pode favorecer a emissão desse tipo de compor-
tamento. Um xingamento pode possuir função 
de punidor, e sabe-se que a punição pode gerar 
respondentes incompatíveis com o comporta-
mento em curso (Sidman, 1989/2000; Skinner, 
1953/1965). Indivíduos que são expostos a di-
versas condições punitivas com aversividade 
compatível com repertórios de enfrentamento 
e esquiva ativa podem aprender a lidar melhor 
com esses respondentes (Mazzo, 2007).

Smith e Smoll (1997) afirmam que escores 
em testes que avaliam a autoestima e a auto-
confiança dos atletas são mais elevados quan-
do os treinadores recorrem frequentemente ao 
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reforço e encorajamento após erros ou falhas 
e que comportamentos hostis dos treinadores 
têm efeitos negativos no desempenho dos atle-
tas. Somados à discussão realizada, os dados 
encontrados nesta pesquisa – destaca-se o fato 
dos treinadores da categoria Sub 15 se compor-
taram mais antiesportivamente que os da Sub 
9 e os atletas mais jovens cometerem mais fal-
tas que os mais velhos – oferecem indícios de 
que as contingências específicas da modalida-
de têm efeito sobre a frequência de comporta-
mentos esportivos ou antiesportivos dos atle-
tas. Ainda, o modelo de comportamento dos 
treinadores na relação com os atletas pode fa-
zer mais diferença sobre a frequência de com-
portamentos antiesportivos que levam os atle-
tas a receberem cartões.

Conclusões

O presente estudo possibilitou realizar uma 
descrição exploratória sobre comportamentos 
antiesportivos e de fair play em jogos de cate-
gorias de base do futsal de uma cidade do inte-
rior do Paraná, e sobre como os treinadores se 
comportam em relação a esses comportamen-
tos. Esta pesquisa apresenta estratégias meto-
dológicas de observação direta que podem ser 
utilizadas na avaliação desse fenômeno, já que 
a maioria das pesquisas empíricas têm utiliza-
do meios indiretos de observação do compor-
tamento (uso de instrumentos que avaliam o re-
lato verbal). Por se tratar do desenvolvimento e 
aprimoramento de instrumentos de observação 
direta, fazem-se necessárias algumas conside-
rações sobre questões limitadoras deste estudo 
e sugestões para pesquisas futuras.

A grande quantidade de comportamentos 
analisados dificultou a realização de maior nú-
mero de sessões com uma mesma equipe. Ou-
tros estudos poderiam considerar a possibi-
lidade de analisar uma quantidade menor de 
comportamentos ampliando o número de ses-
sões com cada equipe. Ainda, o uso de observa-

ção direta do comportamento e a grande quan-
tidade de comportamentos analisados impediu 
que fossem coletados dados com maior núme-
ro de participantes. O número de participantes 
(treinadores e equipes) poderia ser aumentado 
em pesquisas futuras o que possibilitaria a re-
alização de testes estatísticos. Essas mudanças 
no procedimento permitiriam um melhor con-
trole experimental. Além dessas questões, es-
tudos futuros poderiam realizar a validação do 
instrumento usado nessa pesquisa, o que pode-
ria contribuir para a maior confiabilidade dos 
dados obtidos.

Por fim, seria importante investigar se ou-
tros valores, principalmente os valores morais 
importantes para uma determinada cultura em 
que o esporte se insere, estão presentes na ini-
ciação esportiva, assim como as consequên-
cias em curto e longo prazo para os atletas de 
programas que visem apenas a competitivida-
de e a vitória. 

Embora o desenvolvimento de comporta-
mentos morais na prática esportiva seja um 
dos assuntos em ascensão na sociedade con-
temporânea (Weiss, Smith, & Stuntz, 2008) e 
que se alegue que a iniciação esportiva tam-
bém deveria preocupar-se com o desenvolvi-
mento social dos iniciantes, nessa pesquisa o 
que se observou foram comportamentos cate-
gorizados como indiferença após a ocorrência 
de comportamentos de fair play. Argumenta-se 
que a preocupação com o fair play é importante 
na iniciação esportiva e nas categorias de base 
porque nem toda criança se torna um atleta de 
alto rendimento, mas toda criança pertence a 
uma sociedade na qual certos comportamentos 
são considerados mais adequados que outros. 
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